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RESUMO

Este trabalho traz a proteção dos Direitos Autorais no âmbito da execução pública musical diante da dinâmica das atividades que envolvem a arrecadação por parte da Gestão Coletiva, relatando, especificadamente, a discricionariedade do Escritório Central de Arrecadação e Distribuição na cobrança dos valores referentes as músicas executadas no São João de Campina Grande na edição do ano de 2018. Tudo isto a partir da análise do processo judicial n° 0811827-85.2017.8.15.0001 que, prestes a realização do evento, deferiu liminar no sentido de suspender as execuções públicas musicais, justificando-a por uma suposta falta de pagamento ou autorização do Ecad para utilização das obras por ele protegidas. Diante do exposto, o presente trabalho faz defesa inclinada no ponderamento entre os valores protegidos com a realização do festejo junino, e o resguardo dos Direitos Autorais. 

PALAVRAS-CHAVE: Direitos Autorais. Música. Gestão Coletiva. São João. Discricionariedade.

1 INTRODUÇÃO

Inicialmente é fundamental dizer que os Direitos Autorais são imprescindíveis, posto que os Direitos Patrimoniais, Morais e Conexos são as bases do trabalho protetivo envolvendo os mais variados tipos de obras intelectuais, inclusive musicais, como preconiza a Lei n° 9.610/98 e a Constituição Federal de 1988.
Diante disso, é necessário ter responsáveis pela vigilância dos Direitos já mencionados, por isto, o Ecad juntamente com as Associações a ele filiadas, atuam no sentido de unir esforços para satisfação das garantias protetivas das músicas executadas publicamente, o que significa que agem conjuntamente, ou seja, por intermédio de uma Gestão Coletiva de Direitos Autorais.
Assim, o presente trabalho traz o esboço das atividades de organização, arrecadação, distribuição e fiscalização das execuções públicas musicais protegidas pela Gestão Coletiva e, de certa forma, crítica a falta de transparência de suas operações na cobrança dos valores pecuniários defendidos.
Tudo isso, para poder embasar o recolhimento dos valores referente aos Direitos Autorais das músicas executadas no São João de Campina Grande em 2018, que desencadeou um processo judicial no qual, em um primeiro momento, suspendeu inadequadamente as execuções musicais supostamente protegidas pelo Ecad no renomado festejo junino. 
Dessa forma, o presente estudo busca analisar a atuação da Gestão Coletiva de Direitos Autorais, mais especificadamente tratando da discricionariedade do Escritório Central de Arrecadação e Distribuição- Ecad, frente a execução pública musical ocorrida no “Maior São João do Mundo”, tudo isto diante da narração e análise do Processo Judicial n° 0811827-85.2017.8.15.0001.

2 DIREITO AUTORAL	

Os Direitos Autorais estão bem delineados por uma Lei própria que é a de n° 9.610/98, a partir da qual traz proteções legais aplicáveis aos poemas, fotografias, traduções, coreografias, esculturas, músicas, obras dramáticas, desenhos, filmes, programas de computador, coletâneas textos de obras literárias, artísticas ou científicas, conforme preceitua seu Art. 7º.
A Constituição Federal quando trata dos Direitos e Garantias Fundamentais, em um de seus basilares artigos, o Art. 5º, incisos IX, XXVII e XXVIII, assegura a proteção não somente da obra criada, mas também do criador, visto que a manifestação subjetiva do autor, que é um misto intelectual, artístico e científico, é pilar estrutural para o Direito Autoral.
Pelo exposto, os Direitos Autorais surgem de uma criação diretamente ligada a forma de pensar e refletir, advém da comunicação afetiva de quem idealizou a composição. Logo, é resultado da inteligência humana, sendo, deste modo, uma coisa intuitiva, singular, que faz parte da personalidade e privacidade do autor. Nesta mesma perspectiva, Carlos Alberto Bittar descreve:
	
São direitos de cunho intelectual, que realizam a defesa dos vínculos, tanto pessoais, quanto patrimoniais do autor, com sua obra, de índole própria, ou sui generis, a justificar a regência específica que recebem nos ordenamentos jurídicos do mundo atual (2008, p.20).

Assim, os Direitos Autorais são exclusivos de quem idealizou intelectualmente determinada obra, portanto, o autor da criação a utiliza da maneira que quiser, bem como permite ou não, segundo a sua intenção, o uso de terceiros. Por conseguinte, existe a concessão ao autor de segurança quanto ao Direito sobre sua obra.
Ademais, não só os autores das obras intelectuais têm direitos sobre suas criações, mas também os que tem participação importante nelas, como os intérpretes, executantes, produtores fonográficos, empresas de radiodifusão, de acordo com o Art. 1º da Lei n° 9.610/98.
 Isso posto, existe a proteção dos Direitos Conexos aos dos autores, Direitos estes independentes e que não prejudicam os criadores diretos da obra, uma vez que os músicos, dançarinos, atores, cantores vêm para somar e acrescentar valor às artes.
A parte majoritária da doutrina defende essa divisão entre os Direitos do Autor e os Conexos, por meio da Teoria Dualista, de maneira que apoiam as atividades coordenadas de ambos os titulares, diretos e indiretos, como forma de enaltecimento e difusão das obras artísticas. 
Em outro viés, a doutrina minoritária explana o Direito Autoral como Teoria Monista, sem distinção das concepções autorais e conexas, defende a indivisibilidade de ambos; existe a defesa dos autores indiretos juntamente com os diretos.

2.1 DIREITO PATRIMONIAL E MORAL

Existem uma série de prerrogativas, segundo a própria Lei n° 9.610/98, nas quais o criador dispõe de privilégios patrimoniais e morais, uma vez que a referida diretriz preconiza a regulamentação das possíveis relações jurídicas que podem ocorrer entre o autor de uma obra intelectual e outras pessoas interessadas em tirar proveito dela e normatiza a respeito do uso ou autoria da invenção que atinja intimamente o lado subjetivo da obra e a manifestação da personalidade do autor.
No que tange aos Direitos Patrimoniais, estes retratam o valor pecuniário que provêm da obra intelectual; são caracterizados pelo montante que o autor concede a sua criação, caso queira explorá-la, economicamente falando. Tudo isto conforme o Art. 28 da Lei n° 9.610/98, que traz a exclusividade do criador no que diz respeito a utilização, fruição e disposição da obra literária, artística ou científica.
Na mesma linha de raciocínio José Carlos Costa Netto dispõe:
Na defesa e seu direito exclusivo conferido por lei – constitucional e infraconstitucional – do criador intelectual, VANISA SANTIAGO[footnoteRef:3] ensina: “O elemento essencial do direito do autor é o poder absoluto que tem o criador sobre sua obra. Só a ele compete decidir seu destino, autorizar ou proibir seu uso por terceiros, cobrar o preço que lhe parece adequado por esse uso ou renunciar a cobrança” (2008, p. 141) [3:  SANTIAGO, Vanisa. “O Direito do Autor e o Direito de Remuneração”. Em COSTA NETTO, José Carlos. Direito Autoral no Brasil. São Paulo, FTD, 2008.] 


Desse modo, insta frisar que esses Direitos Patrimoniais são definidos como transferíveis e cessíveis, posto que o autor pode passar o domínio da obra e permitir sua exploração, desde que lhe interesse.
Por outro lado, os Direitos Morais são integrados como Direito da Personalidade e consistem no reconhecimento à titularidade da criação da obra, sendo esta algo nunca constituído, único. Assim, é o Direito que busca a proteção da integridade de sua concepção, rege as possíveis modificações, defende a criatividade e o mérito do autor. 
Nesse mesmo sentido entende José Carlos Costa Netto, conforme abaixo transcrito:

Assim, os direitos morais do autor, a exemplo dos direitos da personalidade, são considerados indisponíveis, intransmissíveis e irrenunciáveis, devido ao seu caráter de “essencialidade”: “De fato, de qualquer valor concreto seria subtraído à personalidade jurídica, se fosse consentido à pessoa pôr fim a tais direitos por acto de vontade. Na verdade, a personalidade jurídica, não pode ser esvaziada, por acto de renúncia, da parte mais importante do próprio conteúdo, pois que a norma jurídica, ao atribuir os direitos da personalidade, tem caráter de nome de ordem pública irrevogável (2008, p. 135).

Por conseguinte, os Direitos Morais são amplamente caracterizados como intransferíveis e irrenunciáveis, visto que asseguram a autoria da criação intelectual a quem a idealizou. O melhor exemplo neste contexto é a vinculação no nome ou pseudônimo do autor sempre vinculado à obra tantas vezes quanto houver reprodução. 
Destarte, Duarte e Pereira desenvolvem os Direitos Patrimoniais e Morais:

O direito de autor tem por objetivo assegurar ao criador uma participação financeira e outra moral, no que diz respeito ao uso da obra que criou (isso, quando não se tratar de uma autorização gratuita). Vale salientar que as obras é que são protegidas e não os autores. Portanto, é desta forma que eles se tornam favorecidos dessa proteção. Para tanto, o surgimento do direito de autor se deu com a criação da obra intelectual, dado que não se pode falar de direito de autor sem a existência de uma obra. O direito de autor protege as formas de expressão das ideias e não as ideias, propriamente ditas. É necessário que elas tomem um corpo físico, expresso mediante um livro, um desenho, um filme ou etc. (2009, p. 10).

Logo, os Direitos Morais do autor fazem parte da personalidade, protegem a expressão e forma de pensar, caracterizam de maneira particular o criador intelectual fazendo com que a obra lembre de alguma forma quem a concebeu. De outra forma, os Direitos Patrimoniais são garantidos a partir da exteriorização da obra ao público, ou seja, o autor repassa sua criação formada pela sua manifestação subjetiva e, para isto, cobra monetariamente. 

3 OBRA E EXECUÇÃO MUSICAL	

A música é idealizada e concretizada de forma singular por seus autores, nelas existem ideias, sentimentos, clamor, objetivos, sonhos, descrição de acontecimentos políticos e históricos ou simplesmente uma finalidade dançante. Com isto, ela está presente em diversos momentos de nossas vidas, seja em situações de reflexão, dúvida, alegria, raiva, medo, tristeza, amor.
Assim, as composições musicais desenvolvem uma ponte comunicativa entre a mensagem que está sendo veiculada por ela e os espectadores que estão diariamente em contato, haja vista que proporcionam uma dispersão de pensamentos, descrevem casos reais, despertam desejos, emoções, coragem, temor.
Com a ascensão dos meios tecnológicos, a presença das obras musicais se tornou ainda mais comum, houve uma crescente disseminação delas, dado que seus compartilhamentos e divulgações foram potencializados, agilizou a comercialização e favoreceu o comodismo no sentido de os lançamentos musicais serem mais acessíveis.
A partir da música, também veio o progresso cultural e econômico, pois a cada dia elas percorrem as mais diferentes finalidades, plataformas e países, passou a ser comércio e sustento de autores, compositores, editores, intérpretes, músicos, produtores, gravadoras.
Diante do crescimento musical, se faz interessante conceituar a música e, para isto, o Art. 7º da Lei n° 9610/98 dispõe sobre obras musicais e lítero-musicais. As primeiras são compostas por elementos audíveis, já as segundas, por perspectivas audíveis ligadas ao componente intelectual e criativo na produção da letra que está sendo veiculada por meio da música.
No que tange aos itens musicais, a música é composta basicamente por melodia, que trata da difusão dos mais variados sons emitidos em uma obra musical; ritmo, diz respeito a sensação causada pelos sons criados em uma composição; harmonia, está relacionada ao equilíbrio, proporção e consonância resultante da melodia.
Quando da sua execução, as músicas podem ser executadas privativamente, isto quer dizer que há uma essência intimista, particular, restrita, sem acessibilidade a terceiros não convidados a participar da exposição musical.  Bons exemplos deste tipo de execução são as músicas tocadas em ambiente familiar, festas de aniversário ou até mesmo em nosso carro.
De outra forma, há a execução será pública, que é caracterizada quando as obras são utilizadas em locais classificados como sendo de frequência coletiva, com fim lucrativo ou não. Este tipo é nítido nos teatros, cinemas, salões de bailes, boates, bares, clubes, lojas, estabelecimentos comerciais e industriais, estádios, circos, restaurantes, hotéis, motéis, hospitais, órgãos públicos da administração direta ou indireta, fundacionais e estatais, meios de transporte de passageiros terrestre, marítimo, fluvial ou aéreo, ou onde quer que se representem, executem ou transmitam obras literárias, artísticas ou científicas, como exemplifica o Art. 68, §3º da Lei n° 9.610/98. 
Vale evidenciar que o tipo de execução musical utilizada é essencial para os cuidados legais com o uso musical por terceiros que não autores e conexos, tendo em vista que apenas a execução pública musical é objeto das atividades do Escritório Central de Arrecadação e Distribuição.

4. GESTÃO COLETIVA

Como forma de proteger os Direitos dos autores e conexos e, tendo em vista a crescente utilização das obras musicais, que acaba dificultando e as vezes até impossibilitando a proteção efetiva dos Direitos, surge as Entidades Associativas para fiscalizar o rendimento econômico das criações cadastradas e que foram executadas publicamente. Neste norte, a Lei n° 9610/98 alude:

Artigo 98. Com o ato de filiação, as associações de que trata o art. 97 tornam-se mandatárias de seus associados para a prática de todos os atos necessários à defesa judicial ou extrajudicial de seus direitos autorais, bem como para o exercício da atividade de cobrança desses direitos.

Ademais, as Associações, caracterizadas por serem entidades sem fins lucrativos, que agem em nome do autor ou titular, controlam as utilizações das obras, tendo em vista que a difusão destas geram vantagens pecuniárias.
Entretanto, apesar das Associações terem fundamental importância na proteção dos Direitos dos autores, foram criadas várias entidades e isto acabou complicando a arrecadação e distribuição relativas às obras por elas resguardadas. 
Para facilitar e melhorar o sistema de amparo, foi instituído um órgão arrecadador único, o Escritório central de Arrecadação e distribuição – Ecad, que centraliza as atividades das Associações e atua conforme os critérios estabelecidos por estas, formalizando, deste modo, uma Gestão Coletiva. Tudo isto conforme a Lei de Direitos Autorais n° 9.610/98:

Art. 99. A arrecadação e distribuição dos direitos relativos à execução pública de obras musicais e literomusicais e de fonogramas será feita por meio das associações de gestão coletiva criadas para este fim por seus titulares, as quais deverão unificar a cobrança em um único escritório central para arrecadação e distribuição, que funcionará como ente arrecadador com personalidade jurídica própria e observará os §§ 1º a 12 do art. 98 e os Arts. 98-A, 98-B, 98-C, 99-B, 100, 100-A e 100-B.   

Destarte, o Escritório Central também não possui fins lucrativos, é administrado pelas mais diversas Associações que lhe integram e, tanto o referido Escritório como as Entidades Associativas, atuam em juízo ou fora dele como sendo substitutos processuais dos titulares de direito. 
Por conseguinte, o Ecad realiza suas atividades por meio de um sistema informatizado e centralizado, cadastra os titulares, cataloga as obras musicais e os fonogramas, computa as mais variadas versões de cada música, além de atuar na fiscalização, cobrança e gravação das execuções transmitidas. 
Os procedimentos acima mencionados só reafirmam a necessidade da união de esforços das Associações com o Ecad, resultante na Gestão Coletiva, pois uma mesma composição, por exemplo, pode estar sendo tocada no mesmo momento nos mais diversos lugares e os compositores não teriam como ter conhecimento. Assim, pela singularidade na atuação, tudo se coaduna para defesa dos Direitos Autorais.
Isso posto, a Gestão visa inibir abusos e usos indevidos, representando os interesses patrimoniais dos titulares de música porquanto encontra amparo no Art. 5º, XXVIII, “b” da Constituição Federal que zela pela fiscalização do aproveitamento econômico das obras.
As atividades de vigilância e controle sobre as vantagens que se auferem em detrimento das obras musicais, retratam a Gestão Coletiva, uma vez que foi constituído um modelo, adotado no Brasil, que concede poderes ao Ecad, para que este defenda as garantias relativas às execuções públicas das músicas dos associados, por meio de uma Gestão conjunta dos Direitos dos titulares.
Entretanto, apesar da proteção dos envolvidos nas obras musicais e das próprias criações serem o foco para existência da efetiva garantia de Direitos Autorais diante da Lei n° 9.610/98, os inúmeros relatos dos titulares de direitos sobre a ausência de clareza e transparência na atuação do Ecad frente a Gestão Coletiva, favoreceu a criação da Lei n° 12.853/2013, que alterou, revogou e acrescentou dispositivos da Lei de Direitos Autorais.
A Lei n° 12.853/2013 trouxe a reorganização para atuação da Gestão Coletiva, visto que proíbe contratos com cláusulas secretas, regula a cobrança que envolve os Direitos Autorais em face das execuções públicas, autoriza a admissão de novas Associações de músicos frente ao Ecad, amplia a porcentagem da pecúnia dos titulares de 75% para 85%, proporciona mais espaço aos titulares de direitos para que eles estejam a par de tudo que envolve a proteção de suas obras musicais, concede o direito de voto a cada Associação nas assembleias, ao passo que retira o direito de voto das gravadoras, editoras e produtoras.
Dessa forma, a Lei que altera artigos da Lei de Direitos Autorais veio para limitar a discricionariedade do Escritório Central e permitir a eficiência e transparência na arrecadação e distribuição da quantia destinada aos autores e titulares de direitos.

4.1 FUNCIONAMENTO DO ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO

Para que os artistas possam ser retribuídos pelas execuções públicas de suas músicas, é necessário que estejam filiados à uma das Associações que fazem parte do Escritório Central, seja da Associação Brasileira de Músicas e Artes, Associação de Músicos Arranjadores e regentes, Sociedade Independente de compositores e Autores Musicais, Sociedade Brasileira de Administração e Proteção de Direitos Intelectuais, União Brasileira de Compositores ou da Sociedade Brasileira de Autores, Compositores e Escritores de Música. Além disto, é preciso ter o repertório cadastrado em uma destas Entidades Associativas a qual esteja vinculado. 
Nos casos de execuções públicas praticadas por rádios, devem ser remetidas toda programação musical ao Ecad, assim como também deve ocorrer em casa de shows que executam músicas durante os eventos nelas promovidos.
A falta de registro da seleção musical não impossibilita a proteção da obra musical pelo Ecad, uma vez que a catalogação serve para reconhecimento da autoria e consequente proteção dos Direitos Morais e Patrimoniais, mas a inscrição na Entidade Associativa é imprescindível para contrapartida pecuniária; isto porque a Associação é um dos elementos fundamentais para a criação da Gestão Coletiva.
Após a filiação o e registro das obras executadas publicamente, estas precisam ser captadas pelo próprio Ecad que, através do seu Sistema de Informação Comum, realiza a compilação dos dados e otimiza os serviços de interesse do órgão. 
Como próprio nome já diz, a base de funcionamento do Ecad é a arrecadação e a distribuição e, para que elas ocorram, é necessário autorização do referido Escritório antes mesmo dos usuários executarem publicamente as obras musicais. Em consequência disto, o próprio órgão em questão gera boleto bancário para que haja o pagamento relativo ao uso das músicas e satisfação dos Direitos Autorais.
Para ser realizada a arrecadação é necessário levar em consideração alguns pontos delineados pelas Associações, sendo eles: importância da música para o local onde está sendo executada e o tamanho deste; a atividade circundante que está sendo desempenhada no mesmo momento; a frequência da utilização musical, eventual ou permanente, sendo esta caracterizada por o mínimo de oito execuções musicais por mês, durante dez meses de um ano, em um mesmo local; se a apresentação com música é ao vivo ou por meio mecânico; existência ou não de danças; região sócio econômica do local onde está sendo executadas as obras; número de participantes do evento;  a cobrança ou não de ingressos que dão acesso ao espetáculo.
Insta frisar que a Lei Autoral não avalia o intuito lucrativo do usuário como forma de cobrar a contrapartida pecuniária pelo uso da obra musical. Mas, o artigo 46, VI da Lei supramencionada traz uma exceção legal na qual vigora o elemento lucro, uma vez que diz não existir ofensa aos Direitos Autorais quando houver representação teatral e execução musical, realizadas no seio familiar ou, para fins exclusivamente didáticos, nos estabelecimentos de ensino, desde que em nenhuma destas hipóteses tenha fim lucrativo.
Posteriormente à arrecadação dos valores, o Escritório Central organiza a identificação das músicas executadas, separa as verbas de acordo com a origem da execução, para em seguida, haver a distribuição da quantia recolhida segundo o calendário definido.
 A distribuição pode ocorrer de forma direta, que é quando existe a transferência dos valores de acordo com a programação das músicas apresentadas pelos usuários, exemplo deste tipo distribuidor é o que ocorre em shows. 
Por outro lado, há também a distribuição indireta, que ocorre em rádios, músicas executadas ao vivo, casa de festas, carnaval, festas juninas e de fim de ano, tendo em vista que leva em consideração uma amostragem estatística, analisa a quantidade de execuções em um dado período e usa os valores como sendo proporcionais aos demais momentos.
Diante disso, são repassados 85% para os titulares filiados, 5% destinados às Associações, enquanto 10% são designados ao Ecad. Todavia, as quantias são distintas consoante a utilização da música, se a apresentação é mecânica, existe fonograma e os titulares autorais e editores recebem ⅔ e os titulares de Direitos Conexos auferem ⅓. Desta fração, será destinado 41,70% aos intérpretes, 41,70% para os produtores fonográficos e 16,60% para os músicos executantes.[footnoteRef:4]  [4:  ECAD. Como é feita a distribuição. Disponível em: <http://www2.ecad.org.br/pt/eu-faco-musica/como-e-feita-a-distribuicao/Paginas/default.aspx>. Acesso em: 14, out. 2018.] 

De outra forma, se a exposição das músicas for ao vivo, somente existe a satisfação dos Direitos do autor e/ou editor, que receberá 100% do valor que lhes são destinados. Vale dizer que os percentuais estabelecidos entre os compositores e suas editoras, será levado em consideração a cessão de Direitos. 
Por conseguinte, a música só poderá ser utilizada publicamente se houver autorização ou se a obra pertencer ao domínio público, tudo isto em caso de não haver pagamento retributivo pelo uso. Ademais, quem manipular as expressões musicais sem aquiescência do titular estará qualificado em sanções civis e criminais.

5 SÃO JOÃO DE CAMPINA GRANDE

O São João de Campina Grande é notabilizado por ser uma festa popular gratuita, realizada pela Prefeitura Municipal, em um local público chamado Parque do Povo, durante os trintas dias do mês de junho. Nesta festividade existem ilhas de forró, casamento coletivo, cidade cenográfica, quadrilhas juninas, bares, barracas de alimentação, restaurantes, artesanato e atrações musicais reconhecidas nacionalmente, durante todos os dias de sua realização. 
Assim, há incentivo à cultura, entretenimento, comércio, turismo, posto que aumentam as demandas dos restaurantes, hotéis, pousadas, empresas de segurança, garçons, taxistas, supermercados, imobiliárias, ou seja, impulsiona a economia de forma geral e oportuniza empregos diretos e indiretos.
Com isso, existe a expectativa, ano após ano, para chegada do mês junino na região, uma vez que o festejo em comento atrai milhares de pessoas de diferentes lugares para prestigia-lo, mobiliza uma grande demanda de investimentos com programação e estrutura; não é à toa que ficou conhecido como “O Maior São João do mundo”. 
  No ano de 2017, por exemplo, há uma estimativa que foram gastos quase R$ 13 milhões para a idealização do evento, segundo o site G1 Paraíba[footnoteRef:5]. De outro lado, no mesmo ano, de acordo com o site do Jornal da Paraíba[footnoteRef:6], o São João de Campina Grande, sozinho, contribuiu com cerca de 3,5% do PIB da cidade, o equivalente a R$ 7,5 bilhões. Logo, apesar do elevado desembolso, existe um retorno financeiro muito maior. [5:  PB, G1. Investimento do São João 2017 de Campina Grande chega a quase R$ 13 milhões, diz organizadora. Disponível em:<https://g1.globo.com/pb/paraiba/sao-joao/2017/noticia/investimento-no-sao-joao-2017-de-campina-grande-chega-a-quase-r-13-milhoes-diz-organizadora.ghtml >. Acesso em: 23 out. 2018.]  [6:  ALMEIDA, Diego. São João deve movimentar mais R$ 250 milhões na economia de CG. Disponível em <https://www.jornaldaparaiba.com.br/vida_urbana/sao-joao-deve-movimentar-mais-de-r-250-milhoes-na-economia-de-cg.html. >. Acesso em: 23 out.2018.] 

Diante dos altos custos para produção do São João, a Prefeitura Municipal, que sempre subsidiou diretamente a festa, realizou processo licitatório de Parceria Público-Privada para idealização da edição ocorrida no ano de 2017 e declarou como vencedora a empresa Aliança Comunicação e Cultura LTDA. A parceria veio com o fim de reduzir os custos municipais, dado que a Prefeitura passou a investir R$ 2,9 milhões e não R$ 8 milhões como foi declarado no ano de 2016, segundo o site G1 Paraíba[footnoteRef:7].   [7:  Idem, ibidem.] 

Com isso, para que a Aliança procedesse com a organização do evento ela ficou responsável por captar recursos por meio de patrocinadores, porquanto que sua obrigação para com o Município vai desde a montagem e estrutura dos restaurantes, palhoças, segurança, palcos, até a contratação musical do festejo.

5.1 PROCESSO JUDICIAL N° 0811827-85.2017.8.15.0001 ACERCA DA EXECUÇÃO PÚBLICA MUSICAL NO SÃO JOÃO DE CAMPINA GRANDE

Não obstante a redução dos gastos com a realização do São João, ocorreram imbróglios jurídicos que envolvem tanto o Município de Campina quanto a vencedora do processo licitatório, dado que na edição do ano de 2018, após o deferimento de uma liminar, quatro dias antes da abertura do evento, foi determinada a suspensão da execução de músicas, nas quais possivelmente eram protegidas pelo Ecad. 
Com isso, tornou-se pública a eventual omissão da Prefeitura de Campina Grande em face do recolhimento dos valores referentes ao pagamento dos Direitos Autorais dos artistas protegidos pela Gestão Coletiva. 
Contudo, junto ao processo decorrente do manifesto público acima mencionado, é importante ressaltar que já havia em juízo situação pretérita, do ano de 2017, a partir da qual o Ecad interpôs Ação de Cumprimento de Preceito Legal em face da empresa Aliança e do Município, alegando que o a festa junina em comento realiza execuções públicas de obras musicais, através da contratação de bandas, sem solicitar autorização da Entidade demandante para proceder com o uso das obras musicais protegidas.
Nesse sentido, em julho de 2017, foi pedido R$ 299.000,00, que corresponde a 10% do valor do contrato firmado entre os demandados, para que haja a quitação das obrigações com os Direitos Autorais dos envolvidos. Além de liminarmente solicitar este deferimento, houve o requerimento das perdas e danos, pedido de acesso aos contratos firmados com os artistas que se apresentaram no evento e suspenção dos pagamentos do Município junto a Aliança.
A Juíza Ana Carmem Pereira Jordão Vieira, solicitou o bloqueio dos ativos da Aliança no valor de R$ 299.000,00, determinou a suspensão dos pagamentos à empresa organizadora, além do que estabeleceu a exibição dos contratos musicais. 
Nada obstante, a Aliança formulou pedido de reconsideração, alegando sentença extra petita, uma vez que foi pedido o pagamento de R$ 299.000,00 e não o bloqueio dos bens, do mesmo modo, a Juíza acolheu a reconsideração e desbloqueou os bens.
[bookmark: _GoBack]Na Contestação, a Aliança, em sede preliminar, diz que após a concessão de liminar, o Ecad faz juntada de documentos aos autos de fatos que não é novo, que são Termos de Verificação de Utilização de Obras Musicais e Roteiros musicais formulados pelo próprio Escritório. No mérito, argumenta defeitos formais e grosseiros dos Termos protocolados, falta de diligência que possa especificar o valor cobrado, ausência de comprovação de que há autorização dos autores das músicas para cobrança dos Direitos Autorais. 
Do mesmo modo acima contestado, o Município também contraditou e acrescentou que é ilegítimo para figurar no polo passivo, afirmou que nada mais deve à empresa organizadora, além de alegar a impossibilidade de cobrança em virtude do significado e características do festejo.
O Ecad impugnou os fundamentos afirmando a validade dos documentos anexados, defendeu a legitimidade do próprio Escritório para cobrança dos valores referentes aos Direitos Autorais e refutou o Município como parte integrante do polo passivo, posto que ele participa ativamente da realização do São João de sua cidade.
Ainda assim, as discussões sobre a arrecadação do Ecad acerca do São João de 2017 foi sem maiores repercussões, dado que a festa ocorreu normalmente, as demandas sobre a arrecadação dos Direitos Autorais se deram após o encerramento do evento, ficando, assim, apenas as pendências jurídicas acerca do caso.
Com o desenrolar do processo judicial referente ao São João de 2017, aproximou-se a edição 2018 e, de fato, houve o entrave que ficou conhecido, porquanto a comemoração junina, apreciada mundialmente, estava prestes a ocorrer sem execução pública musical. Novamente o Escritório Central de Arrecadação e Distribuição aduziu que inexistiu recolhimento antecipado dos Direitos Autorais, nem sequer autorização de uso e execução de obras
Dessa vez, os pedidos relacionados aos encalços de 2017 foram ratificados para o festejo de 2018, em virtude do Contrato de Parceria Público- Privada ter sido renovado. Destarte, a dívida passou de R$ 299.000,00 para R$ 598.000,00 e, na ocasião, houve o requerimento do bloqueio dos ativos financeiros da Aliança, com a desfavorável possibilidade de as execuções públicas musicais serem barradas no evento, dado que ele ainda ia acontecer.
Diante dos pedidos agora direcionados ao São João 2018, a Juíza Ana Carmem também determinou a suspensão de obras musicais durante o evento e bloqueou dos bens da Aliança, além do que deliberou no sentido de impedir o repasse dos valores do Contrato Aditivo entre os demandados, tudo isso enquanto a problemática do pagamento ou autorização para utilização das músicas não fosse resolvida.
Em consequência disso, o Município de Campina Grande e a Empresa Aliança apresentaram Agravo de Instrumento sob alegação de que não pode haver aditamento da petição, após a citação, tendo em conta que a exordial expõe fatos da edição de São João 2017 e a circunstância  do aditamento do Contrato de Parceria Público-Privada seria uma ampliação da lide já em andamento.
Na oportunidade, sustentaram, ainda, que a responsabilidade de arcar com os valores que remetem aos Direitos Autorais só surgem após a consumação do evento e, o empasse envolvendo o festejo de 2017 só não foi elucidado por falta de declaração de legitimidade dos Termos de Verificação preenchidos por um único fiscal do Ecad.
À vista disso, a Desembargadora Maria das Graças Morais Guedes, considerou que realmente aconteceu ampliação da lide no que tange aos questionamentos sobre o São João de 2018, além do que reputou graves lesões no seio econômico caso houvesse a suspensão da execução pública das músicas no “Maior São João do Mundo” no ano de 2018. 
Pelo exposto, a Desembargadora atribuiu efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento, com o intuito de impedir a eficácia da decisão agravada até o julgamento pelo Órgão Colegiado. Portanto, a edição de 2018 do São João de Campina Grande foi mantida conforme planejado, havendo, inclusive, como de costume, as execuções públicas musicais.

5.2 DISCRICIONARIEDADE DO ECAD EM COBRAR POR EXECUÇÃO PÚBLICA NO SÃO JOÃO 2018

Em face dos ocorridos fáticos e jurídicos envolvendo o Ecad, o Município de Campina e a Aliança Comunicação e Cultura, das argumentações de todos os lados, é importante demonstrar a corretude da decisão do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba frente ao Agravo de Instrumento interposto, sobretudo em face dos eventuais prejuízos causados na esfera cultural, social e, principalmente, econômica. 
Inicialmente vale evidenciar que a cidade de Campina Grande se prepara anualmente para recepcionar o São João, afinal, estamos falando de uma festa que desperta interesse mundial e que estimativamente esperou 2,5 milhões de pessoas no ano de 2017, segundo o Site do Jornal da Paraíba.[footnoteRef:8] Outra forma de delinear a grandiosidade do evento é que, também em 2017, como já dito, foram gastos aproximadamente R$ 13 milhões, de acordo com o Site G1 Paraíba.[footnoteRef:9] [8:  Idem, ibidem.]  [9:  Idem, ibidem.] 

Ao suspender o principal foco de atração do evento explicitado, que são as atrações musicais, é necessário ter em mente os prejuízos causados, posto que  a construção do festejo exige um investimento financeiro altíssimo com estruturação, segurança, organização da grade musical, abastecimento de comidas e bebidas, contratação de empregos, além dos gastos dos barraqueiros cadastrados para comercializar no local da festa e dos custos dispendidos pelos turistas e público em geral para se fazer presente no evento.
Assim, apesar da coleta dos valores que o Ecad desempenha como atividade fundamental ser imprescindível, posto que é indiscutível a permanência da proteção das criações intelectuais dos titulares e conexos, é necessário prudência e cautela para analisar o imediato recolhimento dos rendimentos que envolvem os Direitos Autorais, pois, como no caso em apreço, existem questões igualmente importantes que devem ser ponderadas para que não haja prejuízos maiores.
Por isso, o Escritório Central deve agir de forma que tanto os interesses dos titulares de Direitos Autorais sejam satisfeitos quanto de seus usuários, dado que existe a Propriedade Intelectual, mas também é defendido na Constituição Federal de 1988 o Direito à cultura e ao entretenimento.
Além do balanço dos valores postos em questão, é mister dizer que a atuação do Ecad frente à Gestão Coletiva dos Direitos Autorais, sofreu e sofre grandes repercussões no quesito nitidez de suas atividades, hombridade nas condutas e desvios de recursos. Diante disto, a Lei n° 12.853/2013 pauta o labor arrecadatório e distributivo na coordenação de esforços entre o mencionado Escritório, Associações filiadas e os próprios titulares de direitos, tudo isto baseado nos Princípios da publicidade, transparência e eficiência.
Para tanto, a cobrança dos valores feita pelo Ecad deve trazer explicitamente todo contexto e definição do que está sendo angariado em cada caso concreto de execução pública musical. A Gestão deve ser clara no sentido de que os próprios titulares de Direitos Autorais precisam tomar conhecimento de tudo que os envolve e, desta maneira, poder saber o valor que será distribuído; além do mais, o usuário das músicas protegidas deve ter conhecimento de como atingiu o valor cobrado. 
Diante da nova concepção levantada pela Lei n° 12.853/2013, a referida norma também passou a oferecer mais participação para as Associações no trabalho desempenhado pelo Ecad na Gestão Coletiva, posto que as Entidades Associativas passaram a arbitrar, em assembleia geral, os valores cobrados à título de Direitos Autorais. De outro modo, caso os titulares dos Direitos Autorais queiram atuar mais diretamente em sua defesa, eles próprios podem ajustar os valores a serem cobrados como contrapartida da utilização de suas obras, desde que tomam como base um parâmetro geral de arrecadação.
Nesse sentido, o Escritório Central deve sempre transparecer suas ações aos envolvidos diretos na cobrança, agir com incumbência de divulgar tudo que envolve suas atividades de arrecadação e distribuição dos valores referentes aos Direitos Autorais, além do mais, deve dar espaço para os titulares operar em nome próprio.
Dessa forma, precisa corroborar para uma atuação de maneira eficiente, visando a repercussão do bem comum, de modo racional, idôneo, organizado, ágil e, principalmente, útil a sociedade como um todo, posto que deve trazer a segurança jurídica aos acontecimentos cotidianos.
Todo o exposto, segundo a Lei n° 12.853/2013, é possível por meio de monitoramento do Ministério da Cultura que passou a agir como supervisor público das atuações da Gestão Coletiva, uma vez que tanto a promoção quanto o acesso à cultura são seu foco de atuação. 
Nessa perspectiva, o Ministro Luiz Fux cita Carlos Ragazo, no julgamento da Ação Direita de Inconstitucionalidade, proposta pelo Ecad e pelas Associações a ele filiadas:

(...) o Poder Judiciário exercerá uma dupla função na revisão de marcos regulatórios: (i) evita arbitrariedades e regulações que são resultados de influência indevida de grupos de interesse, impondo limites substantivos a serem observados pelo Poder Legislativo e demais órgãos reguladores; e (ii)
estimula o Poder Legislativo e as agências reguladoras a desenvolverem uma capacidade analítica maior, com a imposição de requisitos procedimentais em hipóteses específicas, a fim de que os órgãos reguladores identifiquem claramente os objetivos regulatórios, bem como a alternativa que represente a melhor relação de custo e benefício, contribuindo para o aumento da transparência e, portanto, da participação democrática.

Pelo que foi dito, a soberania do Escritório Central, diante tudo que envolvia a arrecadação e distribuição, deve ser equilibrada com os principais envolvidos na proteção dos Direitos Autorais, os titulares, as Associações e o Poder Público que, por óbvio, defende os interesses sociais.
No São João 2018 de Campina Grande, especificadamente, não pode ser diferente a aplicação da Lei n° 12.853/2013, o Ecad deve mostrar minunciosamente as obras que está protegendo; detalhar, dentro dos parâmetros gerais, os custos advindos da utilização musical; além de conferir espaço para os titulares de Direitos Autorais atuar mais diretamente em sua proteção. Entretanto, nada do que foi apontado, como forma justa e séria de operação, foi apresentado nem comprovado.
Por outro lado, a execução pública das músicas supostamente protegidas pelo Escritório Central sequer ainda tinha sido realizada, o evento ainda nem tinha ocorrido quando do aditamento trazendo os fatos relacionados ao São João de 2018. Com isto, há claro afronte à Lei n° 12.853/13, pois ela preconiza que os usuários das músicas deverão encaminhar a grade com as obras utilizadas, após a efetiva execução, acompanhando os nomes dos autores, artistas e produtores.
Assim, se de um lado o Escritório Central deve especificar claramente sua atuação em termos de legitimidade, cobrança, arrecadação e distribuição, e não o fez, de outro, o festejo ainda não tinha executado nenhuma música possivelmente protegida para haver recolhimento de pecúnia.
Para tanto, suspender as execuções do iminente e esperado São João, em apenas quatro dias de sua realização, além dos prejuízos financeiros e culturais, significa falta de clareza e legalidade; ao menos houve comprovação específica das músicas favorecidas pela arrecadação do Escritório Central, nem mesmo o liame utilizado na cobrança dos valores e, principalmente, a consumação das execuções.
Nesses termos, o Ecad deve sim proteger e defender os Direitos da Personalidade que abrangem os titulares das obras musicais, mas é inquestionável que os procedimentos que cercam suas atividades devem estar traçados pela legalidade e pela estabilidade das relações já definidas. Tudo isto para que as discricionariedades e distorções não se façam mais presentes nas cobranças, arrecadações e distribuições relativas às execuções públicas musicais, trazendo, dessa maneira, equilíbrio na Gestão Coletiva de forma geral.

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Diante de tudo que foi exposto, ainda que se possa parecer o contrário, as retribuições pecuniárias decorrentes dos Direitos Autorais são, sim, importantes, porquanto são é a forma ideal dos titulares autorais e conexos adquirirem renda e também salvaguardar suas criações que, por sua vez, são caracterizadas por sua personalidade e idealizadas tão peculiarmente.
Entretanto, é sensato avaliar que o controle das execuções públicas musicais ocorridas no São João de Campina Grande, no ano de 2018, assim como em toda e qualquer caso concreto, deve ter expressamente a aplicabilidade de Princípios Constitucionais como o da transparência, publicidade, efetividade e legalidade. 
A visão de que foi errônea a decisão inicial da 2ª vara da Fazenda Pública de Campina Grande, que quatro dias antes da abertura do “Maior São João do Mundo”, suspendeu a execução pública das músicas, é defendida no sentido de que a cobrança dos valores deve ser realizada detalhadamente, com todos os caracteres de arrecadação bem delineados, que em nenhum momento aconteceu. Além do mais, a proibição das execuções musicais ia gerar altos prejuízos para um evento que fomenta a conjuntura econômica, comercial e cultural da cidade.
Vale ressaltar que a obrigação com pagamento pela utilização de obras musicais em eventos como esse que ocorre em junho na cidade de Campina Grande se dá apenas após a efetiva execução, sendo que isto nem mesmo tinha acontecido. Então, não poderia haver cobrança nem muito menos bloqueio de ativos como foi deferido liminarmente no processo judicial que trata do caso em questão.
Por fim, vale ressaltar que a decisão breve e simples concernente ao Agravo de Instrumento que tratou da impossibilidade de deferimento da suspensão das execuções musicais, feita pelo Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, apenas tratou da falta de inviabilidade do prosseguimento da decisão prolatada pela Fazenda Pública, em face dos prejuízos macroeconômicos que ela podia acarretar.
Entretanto, o equilíbrio e o ponderamento nas atuações do Ecad, por meio da transparência em seu labor, é indiscutível e deve ser respeitado, uma vez que a sociedade toma conhecimento das operações e tem a confiança legítima de que suas utilizações musicais não irão ser alvo de arbitrariedade, como dispõe a Lei n º 12.853/13.

RESUMEN

Este trabajo trae la protección del Derecho de Autor en el contexto de la ejecución pública musical en vista de la dinámica de las actividades que involucran la recopilación por la gestión colectiva, reportando, concretamente, la discreción de la Oficina Central de Recolección y Distribución en la colección de los cantidad su con las canciones interpretadas en Son John de Campina Grande en el año 2018 edición. Todo ello desde el análisis del proceso judicial N° 0811827-85.2017.8.15.0001 que, sobre la realización del evento, aplazado el mandamiento para suspender las ejecuciones musicales, justiing por una supuesta falta de pago o autorización de ECAD para el uso de obras protegidas. En vista de lo anterior, el presente trabajo hace que la defensa se incline en la ponderación entre los valores protegidos con la realización de la celebración de junino, y la protección de los Derechos de Autor.
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